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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo
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Projeto de T.ET 01 7/9?- .de. 09/ 09 '^ig. 92

Assunto: fica O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A AUMENTAI
MAIS 60% O ARTIGO 4° DA LEI 39/91 de "06 DE DEZE^ ]
DE 1991.

O Autor: PODER EXECUTIVO

Sala das Sessões__Q2 Z 09 /l9 92
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o Prefeito Municipal de Anchieta , Es

tado do Espírito Santo, faz saber que

a câmara Municipal aprovou e eu saneio

no a seguinte Lei,

Art. IQ - Fica o Poder Executivo auto

rizado a aumentar em mais 60%(sessenta por cento)o Artigo 4Q, da Lei
V  ̂

nQ 39/91, de 06 de dezembro de 1991, para suplementar as dotaçoes orça

mentárias, podendo remanejar de acordo com a necessidades de cada Se

cretaria.

Art. 2Q - A autorização de que trata o»

Artigo IQ servirá para suplementar o orçamento vigente de acordo com cm

excesso de arrecadação apurado mensalmente.

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor nc

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anchieta, 09 de setembro de 1992,
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-  ̂ c[OACYR/CARONE ASSAD

PREF^TO MUNICIPAL

O

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA

AV.ZULMIRAROSA ANTUNES,360 - CENTR0-ANCHIETA-ES-CEP29210-TEL:536-1283
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Câmara Municipal de Ançtii
Estado do Espírito Santo'
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N D A MOD IFICAT A O

projeto" d E lei NS 017/92
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o Art. 15 do Projeto de Lei n5 017/92 é modifi.

cado, passando a ter a seguinte redação:

ART. 15- O Art. IV da Lei n5 039/91 de 05 de

dezembro de 1991, passa a ter a seguinte ̂ Redação:

ART. 45- Fica o Poder Executivo autorizado a

abrir créditos suplementares até o limite de 95% (noventa e cinco «■
por cento) da despesa fixada nesta Lei, de acordo com os recursos
definidos no Art. 43 e §§ da Lei Federal 4.320/64.

Sala das sessões, 09 de setembro de 1992,
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M^RIA AUXILIADORA PEREIRA SOUZA
VEREADORA


